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III - quadro informativo mensal, impresso e em meio magnético dos últimos 12 meses ou propor-
cionalmente ao tempo de abertura, em caso de menor período, contendo mês de referência, razão
social, CNPJ, município e UF, referente às vendas efetuadas a órgãos da Administração Pública dire-
ta e indireta, federal, estadual e municipal, suas fundações e autarquias.
IV - quadro demonstrativo mensal, impresso e em meio magnético dos últimos 12 meses ou propor-
cionalmente ao tempo de abertura, em caso de menor período, contendo mês de referência, total das
vendas, total das vendas efetuadas a órgãos da administração Pública direta e indireta, federal, estad-
ual e municipal, suas fundações e autarquias e o percentual desse tipo de venda em relação ao total
de vendas do mês. 
§2º Os incisos III e IV do §1º deste artigo são aplicados às empresas enquadradas no inciso III do art.
2º desta Portaria."(NR)

Art. 5º O art. 9º, XI e §§ 1º e 3º, da Portaria nº 096-GS/SET, de 16 de agosto de 2011, passa a vigorar com a seguinte alteração:

"Art. 9º 
...............................................................................................
............................................................................................................
XI - deixar de entregar, nos prazos previstos na legislação informações de suas operações, constantes
em arquivos magnéticos, demonstrativos, EFD, Escrituração Contábil Digital (ECD) e demais docu-
mentos, bem como os registros fiscais ou contábeis. 
............................................................................................................
§1º Poderá ser concedido um novo credenciamento ao contribuinte que o perder, após sanadas as
irregularidades que deram causa ao descredenciamento e desde que ele atenda às demais exigências
da legislação.
...........................................................................................................
§3º O descredenciamento sujeitará o contribuinte às regras de cálculo da substituição tributária pre-
vistas no caput e § 5º do art. 11 do Anexo 191 do Regulamento do ICMS, no que couber.
.................................................................................................."(NR)

Art. 6º O Anexo I da Portaria nº 096-GS/SET, de 16 de agosto de 2011, passa a vigorar com a redação do Anexo I desta Portaria.
Art. 7º O Anexo II da Portaria nº 096-GS/SET, de 16 de agosto de 2011, passa a vigorar com a redação do Anexo II desta
Portaria.
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogado o §2º do art. 7º da Portaria nº 096-GS/SET, de 16 de
agosto de 2011.
Gabinete do Secretário de Estado da Tributação, em Natal, 11 de outubro de 2016.
André Horta Melo - Secretário de Estado da Tributação

6ª Unidade Regional da Tributação - 6ª URT / Mossoró
Núcleo de Processo Administrativo Tributário - NUPAT

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 57/2015
Considerando que não lograram êxito os meios de intimação pessoal ou por qualquer outro meio indicado no Art. 16, incisos
de I a IV, do Regulamento de Procedimentos e de Processo Administrativo Tributário - RPAT, aprovado pelo Decreto 13.796 de
16 de fevereiro de 1998;
Considerando ainda, encontrarem-se os Titulares das Empresas abaixo indicadas em lugares incertos e não sabido, bem como
ser desconhecido o seu endereço atual, e o que determina o inciso I e II, do parágrafo 4º, do art. 16 do RPAT;
Ficam os representantes legais da pessoa abaixo qualificada, intimados a comparecer ao NUPAT desta Unidade Regional da
Tributação, situada à rua Idalino de Oliveira, s/nº, bairro Centro, nesta cidade, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da
publicação deste Edital no Diário Oficial do Estado, no horário compreendido entre às 08:00 e às 14:00 hs, para efetuar o paga-
mento do débito original, acrescido da devida correção monetária, ou apresentar impugnação ao Auto de infração abaixo rela-
cionado. Informamos que a falta de atendimento a esta intimação acarretará na lavratura de Termo de Revelia.
Informamos, outrossim, que a 2ª via do Auto de Infração abaixo relacionado encontra-se nesta Unidade Regional a disposição
do contribuinte ora intimado.
RAZÃO SOCIAL:Gersonil Ferreira Ramos

ENDEREÇO:Av. José Rodrigues de Jesus, nº 515, bairro Indianápolis - Caruarú/PE

INSCRIÇÃO: 655.277.471-00
PAT Nº: 921/2016-6ª URT AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 00000921/2016-6ª URT
INFRINGÊNCIA(S): 1) Disposto no art. 150, incisos III e XIII, todos do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto
13.640/1997.

PENALIDADE(S): 1) Prevista na alínea "a", do inciso III, do art. 340 c/c art. 133, todos do Regulamento do ICMS, aprovado

pelo Decreto 13.640/1997.

ICMS R$ 3.630,60

MULTA R$ 6.051,00
TOTAL R$ 9.681,60
E, para que ninguém possa alegar ignorância, determino que além da publicação do presente Edital no Diário Oficial do Estado,
sejam afixadas cópias na sede desta Unidade Regional da Tributação e nas Centrais do Cidadão em Mossoró e Assú.
Mossoró (RN), 17 de outubro de 2016
Antonio Edivaldo de Souza Ribeiro
Diretor da 6ª - URT - Mossoró-RN

ANEXO I 
ANEXO I PORTARIA Nº 096-GS/SET, DE 16  DE AGOSTO DE 2011 
REQUERIMENTO 
(ART. 11, § 12, DO ANEXO 191 DO RICMS) 
 
1. QUALIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

ENDEREÇO 

MUNICÍPIO CEP FONE(S) 

FAX E-MAIL 

  
2. OUTRAS INFORMAÇÕES (INCLUSIVE CADASTRAIS) 
  
2.1 OBJETO DO REQUERIMENTO 
 
2.1.1         CREDENCIAMENTO PREVISTO NO § 12 DO ART. 11 DO ANEXO 191 DO RICMS. 
 
        
2.2 CONFORME ART. 11, §11 DO ANEXO 191 DO RICMS, O CONTRIBUINTE SE ENQUADRA: 
 
                   I – Atacadistas  de Medicamentos e drogas de u so humano, inscrito no CNAE 4644-3/01, com saídas mensais a contribuintes do ICMS 

maiores que 50% do total das saídas. 
 
                   II – Detentor do regime especial estabelecido no Decreto nº 22.199/2011, que comercial iza produtos do Convenio ICMS 76/94. 
 
                   III – Distribuidor que realiza venda de mercadorias a Órgãos da administração Pública d ireta e indireta, federal, es tadual e municipal , suas 

fundações e autarquias,  em percen tual maior que 80% do total das vendas. 
 
                   IV – Indústria farmacêutica estabelecida no Rio Grande do Norte 
 
 

2 .3 COMERCIALIZA COM ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA, FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, 
SUAS FUNDAÇÕES E AUTARQUIAS, DE OUTRAS (UF) UNIDADE DA FEDERAÇÃO: 

 
                     SIM                   Anexar relação com CNPJ , endereço e UF 
            
                    NÃO 
 
  

2 .4 MANTÉM ESTOQUE  PRÓPRIO  NO ESTABELECIMENTO DO RN: 
 

                     SIM                   VALOR DO ESTOQUE   R$______________________________ 
            
                    NÃO 
 

2 .5 O REQUERENTE ATENDE TODAS AS EXIGÊNCIAS DO ART. 11, §13 DO ANEXO 191  DO RICMS: 
 

                     SIM                    
            
                    NÃO                 QUAIS  ATENDE ?________________________________________________________________ 
 
  
 2.6       OUTRAS INFORMAÇÕES A CRITÉRIO DO REQUERENTE: 
________________________________________________________________ 
  
  
__________________________________________________________________________________________________________________________ 
 
 
  
 
3. ESTABELECIMENTO REQUERENTE : 
  
                  MATRIZ                          FILIAL 
   

  
O contribu inte acima qu alificad o,  anexando a documentação exigida, req uer que lhe seja concedida a sol ici tação objeto deste requerimento. 
     

Natal,    de                               de        20___. 
   
 

______________________________ 
Assinatura do Requerente. 

  
  

 

ANEXO II 
ANEXO II DA PORTARIA Nº 096-GS/SET, DE 16 DE AGOSTO DE 2011 
ROTEIRO DE VISITA FISCAL 
(ART. 11, § 13, III, DO ANEXO 191 DO RICMS) 

 
Empresa:   FIC   Ord em de Serviço nº 

Endereço   CNPJ   Processo nº 

       

VISITA FISCAL IN LOCO (ART. 11, § 13, III, DO ANEXO 191 DO RICMS) 

ITEM QUESTIONAMENTO TRAMITAÇÃO 

1 PRIMEIRA FASE - A VISITA 

       
1.1 A empresa em análise é estabelecida?  SIM Prossegue a tramitação   

       
 (Art. 11, §13, inciso III)  NÃO  

       
1.2 O local possui  área p ara atendimento ao 

público? 
 

SIM Área de atendimento _____________________m2 
 

       
 (Art. 11, §13, inciso III)  NÃO  

       
1.3 O local possui área para estocagem de 

mercadorias? 
 

SIM 
 
Área de ate estocagem _____________________m2 

 

       
 (Art. 11, §13, inciso III)  NÃO  

       
       
1.3.1 Se sim, existem mercadorias 

compatíveis  com o CNAE Fiscal 
elencado pela empresa? 
 

 

SIM São predominantes?     ____________________ 

 

       
 (Art. 11, §13, inciso III)  NÃO  

       

1.3.2 Se sim, existem mercadorias não 
compatíveis  com o CNAE Fiscal 
elencado pela empresa? 
 

 

SIM São predominantes?     ____________________ 

 

       
 (Art. 11, §13, inciso III)  NÃO  

       

2 SEGUNDA FASE - O TERMO      

       
2.1 TERMO CIRCUNSTANCIADO DA 

VISITA IN LOCO 
 Declaro que em ___ __ /____/_____ às_______ h oras, em horário normal  de expediente ao 

púb lico, cumprindo dever de ofício, visi tei  o estabelecimento objeto da análise deste processo 
e certifiquei os itens acima. 

       
3 OUTRAS OBSERVAÇÕES      

       
       

       
4 ENCERRAMENTO – VISTO      

   
  Natal, ___/____/_____ 

      

     AFTE/Matrícu la 

 


